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1.1 PtÂCÂ DÂ ffiÂ EM CHÀPÂ OÉ ÂçO GALVAMZÂDO

4,00 m2

Total 4.00 ÍÍf

2,002,00 m x

2.I MURO EM ALVANARIA DE ALOCO CERÂMICO
comp.

30,00 m x
,o,00 m x
3O,m m x
3,70 m x
S,S0 m x

Zso m
2,50 m

zfi fi
2,50 m
2,s0 m

75,m íf
1m,m m,
75,m rÍÉ
q25 Íít'

24.75 tlf

Total 28,1,00 ÍÍf

2.2 SELÁDOR

m
m

250 m
2,50 m
2,s0 m
2,5O m
2,50 m

2,@
2,m
z,@
2,m
2,m

und

150,00 Ír''z

2m,00 ÍrÊ
150,m m'

16,50 Ír
49,50 Írf

Total 568.00 ÍÍÉ

30.00
40,00
30,m
370
9,90

2.2 PII{TURÂ

2,§ n
2,í) m
2,9) m
2,50 m
2,50 m

Ládos
2,@
2,m
2,m
2,m
2,m

Tolal 568.00 nf

3O,m m x
4O,m m x
3O,m m x

3,7O m x
9,90 m x

15O,m rn'
20O,m Ín'
15O,0O Íf
18,50 Ín'?

49,50 rn'

3.,I PILAR DE MADEIRA

Pilarcs Cobeíta Enlíada
Pilarês Coàerta Árêa Sêw

Total 48.00 m

Quant
8,0O un
8,0O un

3,0O m x
3,00 m x

24,00 m
24,00 .n

3.2 FRABRICAçÂO I)E TESOURA EM MADEIRA

12,00 unTotal

Quanl
4,m
8,m

4,0O un
8,00 un

Í€§ouÍa Madeira Entrada
TesouG Madêira Área seív

3J TRÂ Á Í}E MIU}EIRA

88,S7 Ín'Totâl

LaÍS
3,m m
4.m í1

11,40
13,04

U,2O m'.Trômâ mâdeira Entrada
Írama madeira Áreã Serv

3./ITÊLHAMENTO EM TEIHÂ CERÃMICÂ

88,97 rÍfTolal

11,q
13,04

Lárg
3,m m
4,20 rh

Ílama madeira Entrada
Tíama madeira Área Serv

34,20 m'
u,n ft

3,5 PINÍURA VERNIZ

3.0. COBERÍA

11.q
13,04

3,m
4m

elhado Entrada

ToLl

3420 n'

IlIEMORIAL DE CALCULO

ao sERvtços PRELtMtllaRfs

2.0- MúRO

8837 íÍf



3.6 TUBCI DE AçO

2400 m

fotal 24,00 m

OuaÍt
8.m ul3.mmr

3.7 TESOT'RO OE AÇO

'16,00 unÍotal

Ouânl
4,m un

l2.m un
4,@ un

12.m un

I.S TRÂMÂ OE OE ACO

140.8,1 mTotâi

10.17 m r
3.36 m r

targ.
5.45 m
3.70 m

54,41 m
86,4a] m

Trâítâ Cobêíta Parq@
Trama Coberta Áíeâ LâteÍãl

3.9 TELHAI.IE}ITO EM TELHA TRAiISLITEA

1/t0,8il mTolal

10,17 m r
23,36 m x

Larg
5,35 m
3,70 m

54,41 m
86,,8 m

Írama d€ aço Coôenâ
Trâíira CaôeÍta ÁÍÊa LãM

íO CÂLHÂ

69,20 mTotal

auáí.
2,ú
1,m
1,m

11.40 m r
13,04 m r
23.36 m r

Calha Entraü
calhe Áíeâ Seív.
Calha Ârea Laleral

3.í1 CAIXA ENTERRADA HIDRAULICA
QuaÍi

4,00 un
2,m un
2.00 un

TotÀl 8-00 un

4.00 un
2,m un
2.00 sn

Telhado Êrnrada
Têlhado Áreâ Seív.

58.20 m

Íelhado Entrada 28,m m
14m m
16,20 m

28,m m
14,00 m
16,20 m

4.1 PAVIMÊNTO INÍERÍRÂTAVO

Total

Laíg
6.30

1 03.

30ô,25 rÍf

4O,m m x
17.50 m rPâlio Láeíral

Ézw ttf
54,25 rí'

rt.z MEtO{tO

5,5O m x
10,30 m x

Ouanl
2,m
Lm

11,m m
10,30 m

2't,30 m

550 m x 1017 55,94 m'

55,9,4 íÍf

2,ú tí
13,04 m
ã,36 m

t2 TUBO PVC. lrE ÍtO MM

40- PAVIME Í{IAçIO ll{TERI'lA



3O,0O m x
40,m m x
3O,m m x

3,7O m x
11,20 m x

.00
,m
,m
,00
m

3ô,00 m
4O,m m
30,00 m
3,70 m

11,20 m

Total 114,90 Ín

1,80
1,20
0m
0,60

20,16 rn'
7,m ííf
6,12 ÍrÉ
0,54 Í11,

3,3,02 ÍÍf

1,60
1,m
0,60
0,90

1 Exlêma

Total

7,m
5,00
17,m
1,00

7,00
5,m
17,m
1,m

m,1ô ÍÍl'
7,z) Ín,
6,12 Írf
0,54 ÍrÊm

t,m
1,m
0,m
0,90

Exlema

Íotal

1,80
1,20
0,m
0,60

31,02 íÍi

1,80
1,m
0,ô0
0,60 m

m
1,60
120
0,60
0,90

Tolal 3,t,02 Írl

1 Extema

7,m
5,m
17,m
1,@

20,16 rÉ
7A ít
6,12 m1

0,54 m'

5,0 sÊRvlços coMPLÊMEt'rTARES

Ernrada Hall
Estacionamênto

3,m m x
11,m m x

2.50 m x
2,5O m J(

1.OO

1,m
7,5O íÉ

28,m rn'

36,60 ÍÍfTotal

5.í PEITORIL OE CONCRETO

52 GRADIL JAN€LAS

Comp

5.3 PII'ITURÂ COM TINTA ALOU|OICA OÊ FUNOO OIPO ZÂRCÃO) APLICÂDA A ROLO

5.4 PINTURACOM TINTÂ ALAUiDICA OE FUNDO E ÂCABAMEI{TO (ESMALTE SII,lÍÉTlcO GRÂFITE)

5.5 PRTÂO NYLOFOR
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$qewffitre$'effi#
' lNovaçÀo É '"i'

1 sERV|çOS PREL|i i{ARES 2.253,25 100,00%

2.253,25

IIURO 88.725,5,t 50,00% 50,00%

44.362,77

COBERÍA 87.5íí,38 100,00%

1 PAVI EIITAçÃO [{TERi{A 27.971,6,1 50,00% 50,00%

13.S87,32 't33E7,32

sERVIÇOS COtíPLEitENTARÉS 61.377,05 10,00% 15,00% 75,00%

6.137,70 16.032,799.206,56

1,10.265,í0 67.556,65 m.020,í1
52,370/r b.72Yo n,41%

140.265,10 207 .821.75 267.841,85

52,37% 77,59ú,a 100,00%

06.:1.OS PiÂZOS OA5 íÁPÀ5 slFÃO CONSIOERA@§ A PARiN OA D{TA oA ÀssINAÍUM Do CONÍRAÍO OU OA ORD€M DT

s€iráço [$at^L EMtÍm PfLo cot{ÍR ÍA rÊ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA

GOVERNO DA PARAIBA

CONTINUIDADÊ CRECHE 1O(} CRIANÇAS

Fonte de Preço: SINÁPI Reíerenciallunho/2025

PÍazo da Obra: 3 Meses

CRONOGRAIT/IA FiSICO.FINANCEIRO

ITEM DESCRIMINAçAO 1o mês

5

ETAPA 2omês 3o mês

41.§2,77

87.511,3E

ACUMULADO (%}



PRCfEITURA MUNICIPAT DE ITAPORANGA-PB

SERVIçOS REMANESCENTES NA CONSTRUçÃO DE

CRECHE COM CAPACIDADC PARA 1OO CRIANçAS

CURVA ABC

r: 0,0rh, c/ Âw DE ptDnÀ 0.15 r o,6oil, coruNÀs lex2ocill É .lÀnÀMINro {$15cMl ÍÍ11íl 74,75!í n,?tL

$j ci.*sies::,f.ÉBÉ#
Êú . "... i". -;.

i,UTO tM ÀTVINÂRâ ALOCO

PóÀio .n t ío d. .6.ir, .m andll ryLíúr 3D, piúdo m. @6 hri. o! h.. o ou .zql, p.dÍi. h.l. .( riniLr 1499.a 11,21tÁ

rIuÂMENro coMfttxÀ rnÁl,lsúclDÂ Én íBnÀ DE vlDno oJo x o,le M ,rrro,"tl 51,5TÁ

EXECU(IO DE pÂVrMÉNrO tír' PSO tiÍÍtrTiÂVÁDO, COM ArcCO hEÍAÀlGUtlR COi NÁTUiAt OE 20 X 10 CM, tSDf§sUiÁ 5 aM.
9,57%.-r-l ô1,([.Á

GnÀDl Éu raRào ÍuÁoo EM vÁos DÉ rÂNÉrÁ' rotMAoo ,ot iÀnnÀs cflaiÂs Dt 25rtr MM. ÁF_0al20r9 9,11rÁ,a.rr,''l 70,26.,{

rasRrÂçÂo E $l'rÀLÀçÃo DE rrsouiÁ rÍÉrn rM MÂorrÀ NÃo ÀpÀnrLHÂDÀ, vÀo Dr 3 rr, pÂiÀ rEt}iÀ crúMrÁ ou Dr
coll.núo. rNcruso rcÂMtNTo. ÀÍ 07,/2!r!

5,11.t,,.rorrl 15,31tÁ

ÀPLjCAçÃO M NUAL OE nNrÁ úÍtX ACaíUaÂ tM 
'AiED€ 

txTli'lrs Dt CÁ5 5, OUAS DEMÀO§, ÂF-@2O2a *,""| 79,11iÁ

quÁon DÂ 15 x 15 c , ÂPoro ÀÍfraut oo, coMrf|l,tÉ{to Da 3 M, aÍ_6/2dll 2,!'!tída*,aol $,1et

ÍtÂMA D€ AçO COMPO'TÂ mt Ttrç15 ?^iÀ TrtX^OO6 O€ 

^ÍÉ 
2 ÁGUÀt ?ÂRÂ TrtltA ONDUTÁDÀ OÉ ÍTBROC M{NTO, MEÍÁtrÀ

,úsrEÁ ou rrii.oÀcúsrE& , rcruso rxÂrlspoxr! wircáL 
^r_(r/2o1e

2,9Xí,*r4 8ó,02.t

ÍiaMÁoa M oEttÁ coMPo6rÀ mt tP 5, catgtos t Íttças PÀiÁ TflIÂDo6 DÉ 

^TÉ 
2 ÁGrrÀtPÀiÁ Trtlta ot 0itc x(t Dt

(Íúírrol,oÍ.oíriEÍo,llrcluroÍiÁr{sronÍt}ÍÍnc LÂÍ_úrÊd. it 2.n"Á 8r,&r,{

cÁtNA Ei, afiapÂ ot a(o Ga|ANfzÀoo NúMÉto za, DEstwolvlMrNÍo o[ so cM, rMLUso TrÁirsponTt wRrraL ÀF_ol/2ot§ 1,99.Á,rarrl 89,79.,r

rum ff Áço cÁLv^t{cÀoocora cosÍuir, crrs* r.Éo4corrgo irr}lui Dr"o.rtoli'],,.sÍar m Er,,iuM o s.
íotmoi.tt{Ío t rÀ§tÂlaclo, 

^} 
1ot2@0

a-r,ral 91,37.,t

i6r uçlo ot rrsoui (wt.n oo r*§, aúÂ{o, ? rÁvÂosir lotEsou rGU ls^t oM E lf,Âx»Esqut aroia, M.uso
1,?9Á,-t"l 92,66rr

aftraçÃo MÀNúaL oE FTJNDo sEt oorÁcxfucot rÂnfDEsarrtnNÂ! Dr cÁsÁs. ar_@Dma ,.,"| 93,t§lt

rrurÂMÉNÍo coMÍufiÂctúifiaa 0t t (Auf,nPotoM N4 coM ÀÍ 2 ÁGUÀ5ltícturo TiÂ(SDotTt vEtrcÂL ÂF-f,n019 ,,*,,I 94,911r

cÁl(Á rNÍriR DA ís{Áuuca iÍÀiEur,al r ÀrvÍN^trÀ coM ÍrÍrtoti cÉf,Ât tos M oçoq Dfitt6ôas iirÍÉfl! s: o,aro,axo,a

M PÀiA iEO€ ü DntMGtM. Af-tú2@0
0,95"Á*a.arl 95,86"r

,.'.,,| 9ô,76Í
TUIO PVq SrnlE NOnr\rÁL TSCOTO PIEDI^L Ori 10 irí$, FOntltClDO E rí,ErALArD EM lArllALOC DtSC IGAOU l MÀLOt ÉIGOTO

ÍonlrtoMEMro É rrlsrÀrÀçÂo D aLvÀNrzÁDÀ E rsrxuruiÂ oE MÁDÍlnÁ, ÀF_Bfzúrz_Pj ,,",'l 9/,60r,r

0,r%,.,*l m3r%,útrÍunÀ vExNE ([!corDq ÀrquíDlco ÉM irÀDfiiÀ uso úvrlnNo f txTtnNo, 2 DrMÂo! ar_01Í:021

rr"-l 98,89'ÁpLANno Dt Gi MÀ ÉsMrRArDÂ ou sÃo cÁnlos ou cunmà,cxÁ" ÉM pr,atÂs, aF_072@a

'*r"l §9,28rÁ
priÍtúR coM niÍÍaÂtouotcÁ ot fu m E ÀcaaÀiffNroitrüÁLT€ s{ÍÉrro cnÀffÍÉ} ÂPrrc oÂ a toLo ou Ptl.lcft sotnE
suPrrrícrEswr^ucrs(ucErorEnru ErrcurÂDo rMotr (Poâ DIMÁol, at-ov2@o

,""1,lxÍuraaolrÍlr{ÍaÂrquíolcÂDaruNmfnpozÀiaÃolÀpuaÂD À nolo ou ?rlvcÊL roma írpcrtrlEs MErÍrÀs {txcE o
tÉrno ÍMuÍÂm Éü oBtÁ tron DrMlol. Àf orrr@o

0,36%,",ral^s§Ir{ÍÂ|.Imo 
Dr €ua (raaD+D} tú Íttc,lo crrlvq alxÍrcrDxÁI» ía coIlJ.rE o ll+ÀlrrÁDo, Draaar§Ões

rB)o.lixrlDo aM lcoMP M€NTO I lÂsE [{Fnlor X BrSr SUPEXioX X ÂLÍUlÁl. AÍ_012@tl

100,m96
".1

COM PITIGADIIRÂ ttfiGUXÂ 13 Ci'

ITEM DESCRtMIi,{AÇAO ETAPA

@E

E

267,841,85 100,00%

% ACUMULADO
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PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPORANGA.PB

SERVIçOS REMANESCENTES NA CONSTRUçÃO DE

CRECHE COM CAPACIDADE PÂRÂ 1OO CRIANçAS

íNDÍcE MAts RELEVANTE

€M 
^rvEx 

R^ afoco cfRlMrcq €= o,o9n, c/ ALv oc P[oR o,r5 r o,a»i, corui s (gr2lrM] E oiar rlEiaÍo í9rr5{M,
E lNfERlOÂ CONCRETO AÂMÀDO Fcl(:15,0 MPA cÀ54 3,m M, ctl^Pls(o E REBoco

il2EITEi,l DE§€fillillfl*çdo QUAI{T. l.} to.

,r*-l



( (

#.t
rÍêBír

iQ
7.93

0.56

1.97

11'l

9.5r

l|Q
4,00

0,81

1,46

0.9.1

7,11

Ldo
5A
1n
2,32

1A
840

Í0
785

199

316

133

1043

Iadlo
400

080

127

1n
74Q

t0
550

r00

1,27

139

896

1!
3m
032

050

1A
664

Iadlo
401

040

056

111

T3A

,o
467

0,74

0,97

1.21

869

ít
3.13

0,28

1,00

0,94

6,74

tadb
4,93

049

1,39

099

8,0,{

SQ
671

075

174

1.17

9,10

1A
150

030

0,56

0,85

3.50

Liío
345

048

085

085

5,11

,o
449

082

089

111

622

f,0
5A
025

1@

101

8m

Ldl.
5,92

0,51

1,48

1,07

831

350

08Ô

1n
1B

1t
3,00

080

0.97

059

6,16

15 conÍoíma Leg srâÉô Esp«jíca

N,34 n12 25,m

19,60 m91 2423

x,l6 21,18 26 44

24,00 25,81 278É

n80 27,44 30 95

1680

ConíÍuÉo & Rodovi.s ê Ferovias - lnÍa Uóana praças. elc

Rede ê Áôaíeomenro de Âgua col€ta de Esgoros

EíE@s e Redes de D ííibuçáo .l€ EneÍ! â EléÍrca

FoÍnêomên1o de MaleÍia6 e Egrpamenlo6

Obras PoíuâÍras MâÍllmas e F uv€rs

EdrÍloos

11,10 14.02

Médlô 3"Q

va[oREs 0E B0rPoR TTPoIDEoBRF

Tipo d.ObÍa : 1qO

d % iníom.do. no .llculo do

os vaLoREs % ütfoRltaDo DE s+G E R FoRAt coilslDERÂoo§ zER DOS OU SEJÂ A8Â|XO D0 llugo DOS U ITES Do acóRoÀo 26z2t 2oi 3.Tcu.pLEúRlo

obt.rvaçÕaa

1 ) PrcencheÍ aDênas a coluna % hloÍmado (Colona B)

2) G Tribrnos normalmenb ap icáveis sãô Pls (o 65%). coFlNS (3 trÀ)
3) O cálculo do BDI se bâse â na íórnula óa xo úlEada pelo ÂÓI(Eo 26ZZ 13 & ÍCU

coÍÍ$íne CE GEPAD 3512013 dê 17l10?013

B.D.I = 22,13ok

o§ vatoREs % NfoRxÂDo Eilau oSrr-sÊ No6 uxlTES Do ÂcÓRDÀo 262220t 3.Tcu.PLEXÀilO

os vALoREs % DrFoRraDo DE ac,oF E L €sTÀo Nos vÁt^oREs rÀxros Dos tlLlTEs Do ÁcóRDÁo 2622l2o13rcu-PlErÀruo

LOCAL: |ÍAPORANGA - PB

FONTE DE PREÇOS: SINAPI Referencial JUN12025 8Ol 22,13/"
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B-3

B4

D

ENCARGOS SOCIAIS

Item DiscriminaÇão Horista Mensalista
A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 't6,80 16,80

A-1 INSS

A-2 SESI 1 ,50 1,50

4,3 SENAI 1 ,00 1,00
INCRA o,20 0,20

SEBRAE 0,60 0,60

SAúRIo EDUcAÇÃo 2,50 2,50
A-7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00
A-8 FGTS 8,00 8,00
A-9 SECONCI

B ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE'A" 50,79 20,46
B-1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 1A,O2

4,31

AUXILIO - ENFERMIDADE 0,90 0,69
.13" SALARIO 10,79 8,33

B-5 LICENÇA PATERNIDADE o,o7 0,06

B-6 o,72 0,56

B-7 DIAS DE CHUVAS 1,98
DO AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,'1 1 0,09

B-9 FERIAS GOZÂDAS 13,86 10,70

B-1 0 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,03

c ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS INCIDÊNC|AS DE "A" 9,69 7,51

u-l AVISO PREVIO INDENIZADO 4,56

c-2 AVISO PREVIO TRABALHADO 0,08
a? FERIAS INDENIZADAS 0,51 0,40

c4 DEPÓSITO RECISÃO SEM JUSTA CAUSA 4,13 3,20

c-5 INDENIZAÇAO ADICIONAL 0,38 0,30

TAXAS DE REINCIDÊNCIAS DÊ UM GRUPO SOBRE O OUTRO 8,91 3,74

REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 3.44

D-2 REINCIDENCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,38 0,30

TOTAL GERAL 86,19 48,51

III

I

A4

B-2 FERIADOS

FALTAS JUSTIFICADAS

D-1

0,11
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Conselho Rêgional de EngênhaÍia e Agronomia da PaÍaíba

'1. R6§bollsávêl Tóênlco

wtLu)ELBRAt{Do cusrôDto PERETRA

Títuloprofissional: ENGENHEIRo clvlL RNP: 1623238293

Regislro: í2265892025P8

- 

2. Dados do Contrato

Contralante: ItlUt{lClPlO DE ITAPORANGA

PRAçA JOÃO PESSOA

Complementol

Cidade:

CPF/CNPJ: 08.940.69t/0o01-59

N': 32

Conlrato: Não ê3peciíicado

Valo.: Rt 1,000.00

AÉo lnstitucionali Ôígâo Públlco

BairÍo: CEITRO

UF: PB

C€lebrado em:

Tipo de contratante: Pêssoa JuÍidicã dê Oirêito Público

CEP: 58780000

- 

3. D.dos de obrrserviço
RODOVIA RODOVIA PB 368

Complemenlo:

Cidede: |ÍAPORÂNGA

Data de lnício: 03/10/2025

Nol s/
Bairm: ZO{A RURAL

UF: PB CEP: 5E700000

Coordenades Gêográíicâs: 0, 0

Código: llâo Especlfi crdo
CPF/CNPJ: 08.9ro.69,U000í§9

Prevrsão de term no: 03/'lí12025

Finalidade. sEÍil DÊFlt{lçÀo

Proprietário: iiUNlClPlO DE ÍIAPoRANGA

_ 4, Àthddâdê Í&5lcá
14 - ElaboraÉo

306,25

21,§

306,25

259,25

269,25

58,20

54,20

Unidade

m2

aít2

ía2

fi2

Ouaflúdadê

21,3067 - LêvarúaÍnenro, OBRAS I-IDRÁUUCAS E RECURSOS HIDRICOS ' SISTEiíAS DE
DRENAGEM PÂRA OBRAS CIVIS > DE SISÍEMÁS DE DRENAGEM PARÂ OBRAS CIVIS >

í5.3.1.7 - MEtGF|O

6-I - Levantamento > ÍRANSPORTÊS > INFRAESÍRUTURA URBANA > DE PAVIMENÍAÇÁO ,
í4.2,1.1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS

35 - Eiâboíaçãô dê orçámenlo > oBRAS HIDRÁUUCAS E RECURSOS HIDRICOS > SISÍEMAS DE
DRENAGEÀ.I PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEN.,ÂS DE ORENÂGÊM PARA OBRAS CIVIS >
*5317-ME|O-F|O
35 ' ÊIâborâção de orçâmenro > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
PAVIMÊNTAçÁO , #4.2,1.1 . EM CONCREÍO PARA VIAS URBANAS

67 - L-svârltânÉÍio > coNsTRUÇÃo clvll ' EDlFlcAÇÔES > oE EDlFlcAÇÂo > #1.1.1.1 - DE
ALVENARIA

35 - ÊrâborâÉo d€ orçámento ' CoNSTRUÇÃO CIML ' EDIFICAÇÔES > DE EDIFICAÇÁO >

#1.1.1,,I . DE ALVENARIÂ

67 - Levantamenro > CONSTRUÇÁO ClVlL, INSTALÂÇÔES HIOROSSANITÁR|ÀS > #1.4.3 - DE
|NSTALAçÁO OE SISTE|úA DE ESGOTO SÂNITÁRIO

35 - E|aborâÉo c|e orçámento > CONSTRUÇÃO CIVIL, INSTÂLAÇÔES HIDROSSANITÀRIÂS ,
#r.4.3 - DE |NSTÂLAÇÁo DE stsrEMA DE Escoro sÀNlÍÀRto

Após â conclusáo dâs atividâdes técnicâs o píofssional deve pÍocedeÍ a baira desta ART

Elaboíaçâo de Levanlamento e OrçeÍnenlo paÉ seNiços íemanescênies da construÉo de cÍeche 100 c ânçâs.

6. D6clârecões

- Clâusula Compromissóriá: Oualquêr coníilc ou litigio oíginado do pres€ntê êonüato, b6m como sua intêrpretaÉo ou execuÉo. s€rá Íesofuido por

aôitragem, de acoído com a Lei no.9.307, c,e 23 de setembro de 1996, por meo do Centro de MediaÉo e Aóikagem - CMA vinculâdo âo Crea-PB,
nos lermos do respeclivo regulâmento de aôitrageín que, expressamênte, âs pârtes declaram concoÍdar.

- Declaro que eslou cumpíinclo as .egras dê acessibíÍrdade previstâs nas normas técnlcas da ABNÍ. na legislaÉo esp€cífcâ ê no decrcio n.

52§nOO4.

a áúlêiüd.Í.dá dosra ART pod. sor snede m: htp/qêa+b.§llâ!.cor.br/públrc<r, @m á drav6: 27ã86
lmpÉ§so €m: 0d1 12025 à§ 08:39:0ô por , ip: 1 3'l -108.227,50

- 

7. EÍtidiadô do Classê

NENHUMA. NAO OPTANTE

Têl (83)3533 2525 tsç,[Fâ;EF

Pâgina 112

- 

5. ObssÍvações
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INICIAL

_ E. AssiÍaturas

Declaro sêrsm vsdâd€iras âs infoÍmaçôes acima

Documento assinado eletroni(imente
com crÊden(iais dÊ logln € s€fihn

wtLtoElaR^xoo cugÍôolo PERElna
RàlP: taA2302g:,
D.t : 0&ll/2025 08:§:08

wtLlDELaRÂroo cusTóDto pEREjRA , cpF: 1ãrÍ77-16!{5

lrl.lNlClPlo DÉ lÍ PoRÂl{ GA - CNPJ: 08.!.40,694/0001-59

- 

9. lníoÍmaçõês

'A ART é válida somenle quando quatada, medianle apresenlâÉo do compÍovante do pagamento ou coníerênciã no site do Cíea.

- 

í0. ValoÍ

Valor dâ ART: R§ 103,03 Registrada em: 05/11/2025 ValoÍ pago: Rt103,03 Nosso Número: 5'160748

A eiânliciládo d8ls ÀRT pode ser và*ne.lâ sm: htprl@arb.sitãq@m bípublic{r, am a chate: Z/â86
lmprÊso m: 0d1 12025 às 08:39:09 ,or . ipi I 3,.108.227.50

Tel: (83) 3533 2525
CREA.PB

a'L

It )t}t)



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n' 6.496, d€ 7 dê d€zêmbro de 1977 CREA.PB

Págiôa'l12

ART OBRA / SERVIçO
No P820250772090

INICIAL

Conselho Regional de EúgenhaÍia e Agronomia da Paraíba

'1. Rêsoônsáv.l Tócnlcô

WILLDELBRÂI{DO CUSTÓDIO PEREIRA

Títuloprofissional: ENGENHEIRo ClvlL RNP: í623238293

Rêgistro: í2265892025P9

- 

2. Dados do Contrato

Contralante: liut{lclPlo DE ÍTAPORANGA

PRAçA JOÂO PESSOA

Complemento:

Cidâde:

Conlrato: Não ê.peciílcâdo

Vâlori Ri1.000,00

Ação lnstilucional: Órgâo Público

CPF/CNPJ: 08.9r10.6s,&0001.s9

No: 32

cEP 58780000

_ 3. Dados dâ ObrârssÍviço

ROOOVTA RODOVTA PB 368

Complemenlol

Cidade: |ÍAPORÂi{GA

Datâ de lnício: 03/10/2025

Finalidâde:SE DEFINIçÀo

Prevrsão de term no: 03/11/2025

No: s/x
BairÍo: zOt{A RUR L

UF: PB CEP| 58780000

C@rdenadas Gêográíicâs: 0, 0

Código: }{io Esp.elfi crdo
Proprietário: MUt{lClPlO DE ITAPORANGA CPF/CNPJ: 08.940.694/0001-59

- 

4. Arkldad€ Técoká

14 - ElaboÍaçâo

80 . PrOiElO > OBRAS HIDRÁUUCAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMÂS DE DRENAGEM
PARA OSRAS CIVIS > OE SISÍEMÂS DE DRENAGEM PÂRÂ OARAS CIVIS > #5.3.1,7. MEIGFIO

80 - PToJeto > TRANSPORTES > INFRÀESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1,1 -
EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS

80 - Projeto > CoNSTRUÇÃO CrVrL > EDTFTCAçÓES > OE EDTFICAÇÃO > #1.1.1.1 - OE
AIVENÂRIÀ

80 - Projero > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÓES HIDROSSANTTÁRIAS > #r.4.3 - DE
INSTALAÇÂO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRO

Após a conclusáo das atividades lácnicâs o píoÍssionâldeve proceder a bâh(â destâ ART

- 

5. ObaeÍvaçóês

Ouantidad€

21.30

306.25

269.25

54,20

ín2

íít2

ElâboÉçáo dê Projêto parâ sêrviçls remanescentes de construçáo de creche 100 cnanç3s.

- 

6. D€clarâçõos

- Cláusula CornpÍomissôÍiâ: Quâlquar conflito ou litlgio ongnádo do p.eseole conlrato, bem como sua anierpretâção ou ex€cuçâo, ssrá resofuido por

aÍbilragem, de acodo com á Lei no. 9.307, c,e 23 de setembío de 1996, poÍ meio do Centío de M€diaçáo e Aôilmgêm - CMA vincllâdo aô Cíea-PB,
nos t€Ímos do ÍespecUvo Íêgulâmento dê aôitragem que, expressamenle, a§ paÍtes dêdâram concôrdâr.

- Oeclarc que êstou cumpflnclo as íeqías de acessibÍÍdadê previstãs nas nomâs técíicâs da ABNT. nâ lêgjslaÉo espêcífca e no decÍeio n,

52§t2004_

- 

7. Entidade d€ Cla3..
NENHUMA. NAO OPÍANTÉ

E. AssinatuÍas

Dêclaro sêrêm veÍdadeirás as iníoímâ@es âcima

de-
$'IITOELBRANDO CUSTó{rc PEREIRA. CPFJ 125,4?7,18'45

irlJNlClPlO DE IÍAPORÁXGA - CNPJI 0a.940,694/000159

- 

9. ln cnnâçõês

'Â ART é válida somente quando quilada, Ínediante apresêntaçâo do compovante do pagameolo ou confeÍência no site do Cíêa.

Do(umelrto assifl àdo eletÍonicamente
com crcden(iais de login e senha

wlLI DELBRÂIIDÔ CUSÍôDIO PEREIRÂ

R P:idilitzl'zlr3
OâL: 0ô/'l'112025 @:31:14

a auienüddâd. dêlta ART pode ser leadlc€da êm: htlpl/@á+b-sitaê.@m.br/publlco/, com á cha!.: B5zc6

lmDrêso m:06/1112025 às 08:38:14 pôr: ,lpr 131.104.227.50

Tel (43) 3533 2525
CREA-PB

BairÍo: CEI{TRO

UF: PB

Celebrado em:

Tipo de contratanle: Pessoa Juridicã dê Oirêito Público

- 

10. Valor
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Valor dâ ARÍi Rt'103,03 Registreda em: 0íí1Í2025 VâloÍ pago: Rtí03,03 Nôsso NúÍnero: 5í51)806

A aúâ^iLi<lâdô &316 AFIT podo $r vérificâdâ 6m: hnpl/í€arIr.silãc @m Úhlbfco/ ffi a cMvo: B5zc6

lmpÉ33o 6m: 0ô/1 11025 às 08:38i14 pd: , ip: 131,108,227.50

Tel (83)3533 2525 @ç§Eâ..-,P',,F"
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--tfaporanga
CFESCIMENTO

DECLARAÇÃO OB ACESSIBILIDADE

Eu, Willdelbrando Custódio Pereira, brasileiro, Engenheiro Civil, registrado

sob o número 162323829-3, portador do CPF N' 125.477.184-05,

responsável pelo projeto técnico da EXECUÇÃO »f SBRVIÇOS
REMANESCENTES NA CONSTRTTÇÃO DE CRECHE COM
CAPACIDADE PARA IOO CRIANÇAS NO MUNICÍPIO DE

ITAPORANGA-PB, através do Convênio 043812021 com o Governo do

Estado da Paraíba, para fins do disposto no Anexo I da instrução noÍmativa

no 2, de 09 de outubro de 2017, do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão, declaro que foram atendidos os itens de

acessibilidade.

Itaporanga- PB, 03 de de novembro
de2025.

,22a.7
"á,-u,AZIF DAVI LEMOS

Prefeito do Município de Itaporanga- PB

0L/tA

Willdelbrando Custódio Pereira
Engeúeiro Civil - CREA/PB 162323829-3
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Itap_o.^ran§a

ESTADO DA PARAÍ8A

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPORANGA

DECLARAÇÃO OE SERVIÇOS COMUM DE ENCENHARIA

Declaro para os devidos fins de comprovaçâo junto quaisquer órgãos

competentes que a obra de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

REMANESCENTES NA coNsrnuçÃo DE cRECHE coM
CAPACIDADE PARA IOO CRIANÇAS NO MUNICÍPIO DE

ITAPORANGA-PB, através do Convênio 043812021 com o Govemo do

Estado da Paraíba, possui serviços comum de engenharia por se tratar de uma

obra destinada a adequação da inliaestrutura do Município de ltaporanga'

Itaporanga-PB, 03 de novembro de2025

:ê'p!r;ng" ú
ulO --r"'

ffid{?Jsít
Victor de Pa

Marques

\4stor de Paulo Marques
Secretario de Infraestrutura Urbana



w Irãil-d*iâdiga
CRESCIMENiO

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SOLICITAÇÃO NICIAL

Excelentíssimo Senhor Prefeito.

Venho por meio deste, no uso das prerrogativas que me são conferidas, solicitar.iunto a
Vossa Excelência os bons préstimos no sentido de autorizar o setor competente a realizar
contratação, através de Concorrência Eletrônica, com base na Lei 14.13312021, objetivando a

CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
REMANESCENTES NA CONSTRUÇÃO DE CRECHE COM CAPACIDADE PARA 1OO

CRIANÇAS NO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA-PB.

A contratação se faz necessiíria em face da pequena estrutura do municipio e em viÍude
do quadro reduzido de funcioruírios, e diante das obras em andamento no município e as quais
necessitam de elaboração de grande quantidade de funcioniirios para execução de tal serviço.

A necessidade de contratação de empresa especializada para execução de serviços
remanescentes na construção de creche com capacidade para 100 crianças no municipio de

Itaporanga-PB, decorre da constante demanda por repaÍos, conservação e melhorias na

infraestrutura da cidade. A idade das edifrcações, a exposição às condições climáticas e o
desgaste natural demandam intervenções periódicas para preservar a integridade das estruturas.

Diante desses fatos, surge a necessidade da contratação de profissional ou de empresa

visando assegura a elaboração de projetos eficazes.

Importa salientar que, o planejamento adequado configura-se como um dos fatores que

influem decisivamente paÍa garantir as contratações que visam o sucesso dos programas e das

metas definidas por essa gestão as qrrais visam o bem-estaÍ da população. Para tanto, os setores

envolvidos realizaram estudo técnico preliminar (ETP) objetivando visualizar o interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao termo de referência, também em anexo

concluindo pela viabilidade da contratação.

Informamos que, de acordo com as cotações em anexo, o preço de referência encontra-se

abaixo do limite permitido no inciso l, arÍ.75 da Lei 14.13312021 §ova Lei de Licitações). No
entanto, visando buscar o maior número de propostas adicionais de eventuais interessados e

buscando selecionar a proposta mais vantajosa para a administração municipal, solicitamos que

dilr-rlgado no sitio eletrônico da Prefeitura de Itaporanga, aviso de convocação de interessados

para que apresentem sua manifestação de interesse através do oferecimento de proposta de

preço.

I



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MIJNICIPAL DE ITAPORANGA

SECRETARIA DE EDUCAçÂO

lnformamos que existe disponibilidade de dotação específica no orçaÍnento vigente para

a execuçào do objeto a ser licitado, conforme consta no Quadro Demonstrativo de Despesas

aprovado para o presente exercício, todavia, solicitamos que a Secretaria de Finanças possa

informar com exatidão as fontes dos recursos pelos quais procederão as despesas provenientes
desta contratação solicitada.

Certos de contarmos com imediata aprovagão desta solicitação, que se faz extremamente
necessária à continuidade dos trabalhos desenvolvidos.

Atenciosamente.

Itaporanga - PB, 03 de novembro de 2025.

w p=ri,^íâàga
CRESCIMEàIÍO

,t ;, F *erffiíR{fuí{t?à.,, o, o"

l, I 1 f,[Marla Jamara Fonseú

W, ..t3:,:iêji:''Gd

Itã

MARLAJAMARA FONSECA COSTA ARAUJO
Secretária de Educação

l

Reiteramos que estamos à dispos;ição de quaisquer setores que se laçam interessados

quanto as mais diversas informações acerr:a do objeto acima solicitado.
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MIUNICIPAL DE ITAPORANGA

SECRETARIA DE EDUcAÇÃo

í. lnformações Básicas

coNTRATAÇÃo DE EMptiESA ESpEctALIzADA eARA execuçÃo or
sERVrÇos REMANESoENTES NA corusrnuçÃo DE cREcHE coM cApActDADE

PARA 1OO CRTANÇAS tto lrlut,ttcíptcr DE TTAPORANGA-PB.

2. Descrição da necessidade

Contratação de empresa especializada para execução de serviços remanescentes

na construção de creche com capacidade para 100 crianças no municÍpio de ltaporanga-PB.

A contratação se faz necessária em face da pequena estrutura do município e em

virtude do quadro reduzido de funcion:irios, e diante das obras em andamento no município

e as quais necessitam da colaboraçãc, de grande quantidadê de funcionários para terminar

as suas respectivas execuções.

A necessidade de contratação rle empresa especializada para execução de serviÇos

remanescentes na construção de creche com capacidade para '100 crianças no município de

Itaporanga-PB, decone da constante demanda por reparos, conservação e melhorias nas

instalações físicas. A idâde dãs infrar-.struturas, a exposição às condiçôes climáticas e o

desgaste natural demandam intervenções periódicas para preservar a integridade das

estruturas.

Diante desses fatos, surge a necessidade da contratação de profissional ou de

empresa visando assegura a execuçãc, de projetos eficâzês.

3. Área requisitante

A presente demanda está sendo solicitada pela Secretaria Municipal de Educaçáo do

Município de ltaporanga/PB.

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os serviços seráo prestados por êmpresa especializada no ramo, devidamente

regulamentada e âutorizada pelos órg.ãos competentes, em conformidade com a legislação

vigente e padrôes de sustêntabilidade exigidos nessê instrumento e no futuro termo de

referência.

ESTUDO TÉCNICO PRELIi,IINAR
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Entendemos, portanto, que a contratação nos presentes termos, atende aos

requisitos exigidos na Legislação em vrgor, bem como atende às necessidades da Prefeitura

Municipal de ltaporanga/PB no que tange às exigências.

Trata-se de serviço comum de engenharia, a ser contratado mediante contrataçâo

por licitaçáo, nos termos da Lei 14.133,t2021 .

A prestaçáo dos serviços não gera vÍnculo empregatício entre os empregados da

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relaÇão entre estes que caracterize

pessoalidade e subordinação direta.

5. Levantamento de Mercado

A pretensão contratual se trata de execuçáo de serviços remanescentes na

construção de creche com capacidãde para í00 crianças Monica no município de

Itaporanga-PB, e para isso dedicação exclusiva de mão de obra para dar agilidade à

dêmanda- Desta forma, está anexada a elaboração de planilha detalhada de preços.

Diante dessas informações, realizamos pesquisa de mercado através de

fornecedores regionais, buscando estimar o valor da contratação, bem como foi realizada

consulta no sitio eletrônico "Banco de Preços" a fim de buscar outras contrataçóes de outros

órgãos públicos para objetos semelhantes e foi consultado o "Painel de Preços" do Governo

Federal. lgualmente, também consultamos a tabela de honorários de serviços de

engenheiro, realizada através da LEI N'4.950-4, DE 22 DE ABRIL DE 1966, como forma de

estimar o valor da contratação e verificar se o valor encontrado se encontra nos patamares

do valor de mercado.

Vale ressaltar que se trata de serviço comum de engenharia, a ser contratado

mediante Conconência Eletrônica.

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empÍegados da

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize

pessoalidade e subordinaçáo direta.

Diante da especificidade do objeto, objetivando complementar a pesquisa de preços,

a átea de Licitãções, Compras e Contratos deverá publicar no sitio eletrônico da Prefeitura

Municipal de ltaporanga/PB, aviso de convocação destinado a potenciais fomecedores que

tenha interesse de apresentar proposta de prêço e concorrer para o fornecimento do serviço

pretenflido.
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6. Descrição da solução como um todo

O presênte estudo, como já informado, refere-se à contrataÇão de empresa

especializada em serviços de engenharia, visando à execução de serviços remanescentes

na construçáo de creche com capacidade para í00 crianças no município de ltaporanga-PB.

7. Estimativa das Quantidades a serem contÍatadas

ORD. ITEM QUANT.

4,00M2

02 MURO 7.208,75 M2

03 COBERTA 773,99 M2

o4 PAVIMENTAÇÃo INTERNA 383,49 M2

05 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 242,56M2

Os quantitativos estimados para a contratação são resultantes do levantamento de

necessidade de serviços.

8. Estimativa do Valor da Gontratação

A despesâ total estimada da contratação é de R$ 267.840,40 (Duzentos e sessenta e

sete mil e oitocêntos e quarenta reais e quarenta centavos), conforme o menor valor

apurado.

Entendemos que os serviços, objeto da contratação, apesar de serem mais de um,

podem e devem ser executados por um único profissional ou empresa, caso contrário,

poderia rmplicar uma complexa e desnecessária demanda para os fiscais contratuais, uma

vez que os serviços deixariam de apresentar um padrão de qualidade, gerando, inclusive,

ingerência entre as diversas empresas, caso o objeto fosse dividido em itens independentes.

01 SERVIÇOS PRELIMINARES

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
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A licitação parâ a contratação de que trata o objeto deste estudo, nos moldes em que

se encontra, permite à Administração uma maior vantagem econômica, em que uma única

empresa poderá executar todos os serviços, sem restringir a competitividade e por um custo

menor para a administração Municipal.

Atualmente a Prefeitura não detém de nenhum contrato vigente para o objeto

pretendido ou de característica semelhante.

í í. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A partir da nova gestáo municipal, a Prefeitura Municipal de ltaporânga/PB iniciou

uma grande transformaçáo, principalmente quanto ao planejamento das açôes de governo

visando investimentos em infraestrutura, bem como vem buscando melhor executar a as

obras públicas em execução e as vindouras, dando maior eficiência as contrataçôes

públicas municipais.

Os resultados pretendidos são as melhorias quanto à execução de serviços

remanescentes na construção de creche com capacidade para 100 crianças no municipio de

Itaporanga-PB, haja vista que hoje temos uma equipe reduzida e com pouca experiência

profissional.

í4. Possíveis lmpactos Ambientais

lmpactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas.

Os impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos

negativos ocorrem quando as alteraçóes causadas geram risco ao ser humano ou pâra os

recursos naturais encontrados no espaço. Por outro lado, os impactos são considerados

positivos quando as alteraçóes resultam êm melhorias ao meio ambiente.

í 0. Contratações Correlatas e/ou lnterdependentes

í 2. Rêsultâdos Pretêndidos
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A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que

haverá previsáo da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e

equipamento a ser fomecido quando da execução das obras deverá considerar a

composição, características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o

disposto nos arts. 5o e í'l da Lei 14.13312021.

A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela

ABNT sobre residuos sólidos.

í5. Mapeamento de riscos

O mapeamento de riscos permite a identificaçáo, avaliação e gerenc'amento dos

riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e dâ gestão contratual. Para

cada risco identificado, deÍine-se. a probabilidade de oconência dos eventos, os possíveis

danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de

responsáveis por ação.

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e

quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme

â rêlação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e

direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do

contrato.

A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejâmento e de gestão dos

serviços identificados e classificados neste documento.

Probabilidade lmpacto

Questionamentos excessivos na contratação baixa baixa

Contratada se recusar a assinar o contrato baixa Alto

lncapacidade da empresa vencedora em executar o

contrato.

Baixa Alto

Falência da empresa vencedora Baixa Alto

Prestação de sêrviços sem qualidade Baixe Alto

Risco
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Rrscos Do pRocESSo DE coNTRATAçÁo e on EXEcUÇÃo

Risco 1 Questionamêntos excessivos na contratação.

Probabilidade Baixa

Baixa

Dano Legitimidade da contrataÉo ser colocada em questão

AÉo

Preventiva

- Deflnir as regras gerais da contrataçáo de forma clara no Termo de

Referência e atentar à legislaçáo vigente.

- Realizar consulta pública, através de publicaÉo no sitio eletrônico da

Prefeitura, para validar o modelo de contrataÇáo.

- Em casos de questionamentos pelos órgãos de controle interno ou externo,

questionando a legitimidade da contratação, deverá ser aberto processo

administrativo visando licitar os serviços pretendidos.

Risco 2 Contratada se recusar a assinar o contrato.

Baixa

lmpacto Alto

Dano Náo concluir a contratação tendo que publicar o edital e abrir ptazo paru a

realização do pregão, atrasando o início da execuÇão dos sêrviços.

AÇâo

Preventiva

Definir puniÇão no Termo de ReÍerência para empresa contratada que não

assinar o contrato dentro do prazo estipulado.

AÇâo de

Contingência

Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contrataÉo

Risco 3 lncapacidade da empresa vencedora em executar o contrato,

Probabilidade Baixa

lmpacto Alto

Dano

Açao

Preventiva

SançÕes e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com a

importância dos serviços a serem prestados.

- Colocar regra no Termo de Referência que, em caso de inexecuÉo paÍcial

ou total do contrato, a segunda colocada poderá ser crntratada.

- Exigir documentação comprovatória que a licitantejá prestou serviços

semelhante ao contratado.

AÇào de

Contingência

Gestão/FiscâlizaÉo do contrato com aplicaÉo de sanções previstas

quando ocorrer alguma falha contratual e, em último caso, cancelar contrato

e adjudicar novo fornecedor ou promover nova contrataçáo.

Risco 4 Falência da empresa vencedora

Probabilidade Baixa

lmpacto

Ação de

Contingência

Probabilidade

Atraso nos serviços
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1 6.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo

Técnico Preliminar.

í 7. Responsáveis

Área Requisitante

lhana là
Cosfa Arat

rrnga

úl
1)

I
rli

CRESCIMEl{TO

maraF-.

MARLA JAiiARA FONSECA COSTA ARAUJO
Secretária de Educação

lmpacto Alto

Dano Atraso nos serviços

Ação

Preventiva

Exigir requisitos habilitatórios relativos à qualiÍicaÇão econômica - financeira

AÇão de

Contingência

Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contrataçáo

Risco 5 Prestação de serviços sem qualidade

Probabilidade Baixo

lmpacto Alto

Dano Preluízos financeiros e risco à qualidade dos serviÇos de engenharia

Ação

Preventiva

Exigência de comprovaÉo de qualificaÉo técnica operacional e profissional

da contratada.

AÉo de

Contingência

Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contralaÇão

16. Dêclaração de Viabilidede

Esta equipe de planejamento declara viável estâ contratação.

Itaporanga/PB, 04 de novembro de 2025.
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TERMO DE REFERENCIA

I.O. DO OBJETO

coNrna.raçÃo DE EMeRESA ESIECIALIZADA PARA ExECUçÃo or
sERVrÇos REMANESCENTES NA coNsrnuçÀo DE cRECHE coM CAIACTDADE
PARA 1OO CRIANÇAS NO MUNICIPIO DE ITAPORANGA-PB.

2.0. JUSTIFICATIVA

Contratação de empresa especializada para execução de serviços remanescentes na construção
de creche com capacidade para 100 crianças no município de Itaporanga-PB.

A contratação se faz necessária em face da pequena estrutura do município e em viÍude do
quadro reduzido de funcionii'rios. e diante das obras em andamento no município e as quais
necessitam de elaboração de grande quantidade de funcioniíLrios para execução de tal serviço.

A necessidade de contratação de empresa especializada para execução de serviços
Íemanescentes na construção de creche com capacidade para 100 crianças no municipio de
Itaporanga-PB, decone da constante demanda por reparosr conservação e melhorias na
infraestrutura da cidade. A idade das ediÍicações, a exposição as condições climáticas e o
desgaste natural demandam intervenções periódicas para preservar a integtidade das estruturas.

Diante desses fatos, surge a necessidade da contratação de profissional ou de empresa visando
assegura a elaboração de projetos eficazes.

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

ORD. ITEM QUANT.

01 SERVIÇOS PRELIMINARES 4,00M2

o2 MURO 7.208,75 M2

03 COBERTA

o4 PAVIMENTAÇÃO INTERNA

05 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 242,56M2

I

773,99 M2

383,49 M2

3.0. DA FUNDAMENTAÇÂO DA CONTRATAÇÁO
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3.1. A presente contratação tem fundamento com base na Lei no 14.13312021, artigo 37 da
Constituição Federal e Decretos Municipais n' 24712024, 14812022.

4.0. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇAO

4.1. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ratno, devidamente
regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação
vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse termo de referência.

4.2. Entendemos, portanto, que a contÍatação nos presentes termos, atende aos requisitos
exigidos na Legislação em vigor, bem como atende as necessidades da Prefeitura Municipal de
Itaporanga,/PB no que tânge às exigências.

4.3. Os custos para aprovação dos projetos de engenharia serão de responsabilidade da
contratante.

4.4. Trata-se de serviço comum de engeúaria, a ser contratado mediante contratação
Conconência Eletrônica. nos termos da Lei 14.13312027.

4.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada
e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

4.6. Não será admitida a contratação de empresa ou profissional que:

a) Enquadradas nas disposições do artigo 14" da Lei Federal no 14.13312021;
b) Estrangeiras que não funcionem no País;
c) - Cooperativas;
e) Empresas que tenham condenações civis por ato de improbidade administrativa.
Í) Empresário cujo estatuto ou contÍato social não seja pertinente e compatível com o objeto
desta Contratâção.

5.0. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por I (um) ou mais fiscais do
contÍato, rcpÍesentantes da Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. 7" da Lei 14.13312021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a

conüatâção de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa

atribuição.

l



ír 1,,!L#
ÍÊ§rá'r

ItãÉô.iâdr:ga
CPESCIMENTO

EsrADo ol pnnníea
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPORANGA

SEcRETARTA oe eouceÇÃo
5.2.1. O Íiscal do contÍato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

5.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

5.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes
para prevenir riscos na execução contratual.

5.3. O contratado deverá manteÍ preposto aceito pela Administração durante a prestação do
serviço para representií-lo na execução do contrato.

5.4. O contratado será obrigado a repaÉr, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

5.5. O contÍatado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirii nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdencirlrios, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 20 do art. 121 da Lei
14.133t2021.

5.6.2. Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos
previdencirírios e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na
fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado.

5.6.3. Nas contratações de serviços continuos com regime de dedicação exclusiva de mão de
obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração,
mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas:

I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para verbas
rescisórias inadimplidas;
II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas
relativas ao contrato;
III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada;
IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, que

serão deduzidas do pagamento devido ao contÍatado:
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V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro saliíLrio, a ausências legais e
a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos serviços
contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador.

5.6.4. Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3'deste artigo
sào absolutamente impenhoráveis.

5.6.5. O recolhimento das contribuições previdencirírias observará o disposto no art. 3l da Lei n"
8.212, de 24 de julho de 1991.

5.6.6. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o
contratado não poderá subcontratar partes do serviço.

6.0. cRrTÉRros DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

6.1 . Para fins de pagamento, o valor será mensal.

6.2. Os serviços serão realizados de forma mensal mediante solicitação de demanda enviado
pelo gestor do contrato.

6.3. Os serviços, para fins de medição, serão realizados mensalmente, devendo â contratada
emitir nota fiscal mensal para fins de pagamento.

7.0. FORMA E CRrTÉRrO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

7.1 . O criterio de seleção de fomecedor será obtido através do menor valor encontrado.

7.2. Visando buscar o maior número de propostas adicionais de eventuais interessados e
buscando selecionar a proposta mais vantajosa para a administração municipal, solicitamos que
divulgado no sitio eletrônico da Prefeitura de ltaporanga, aviso de convocação de interessados
paÍa que apresentem sua manifestação de interesse através do oferecimento de proposta de
preço.

7.3. No entanto, em c.rso de não comparecer interessados, deverá ser adotado o critério de
seleção do fomecedor a menor proposta já existente, obtida por ocasião do estudo técnico
preliminar.

8.0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. O preço estimado da contratação encontra-se no estudo tecnico preliminar e deverá
perÍnaneceÍ em sigilo até o fim do prazo de publicação do aviso de convocação de interessados.

9.0. DA ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA

4ll'.r.rir.r

9.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos
orçamentários oriundos do Orçamento de 2025, através do Convênio de n' 0438/2021 com o
Govemo do Estado da Paraíba.
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10.0. DAS OBRTGAÇÕES Do CoNTRATANTE

10.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com
as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente.

10.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários p.ua a fiel execução do objeto da
presente contÍatação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

10.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

11.1.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

11.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil,
tributríria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus Íbmecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

11.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes
às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
pagamento.

11.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa attonzação do Contratante.

11.4. Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempÍe que solicitado.

11.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.

11.6. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

11.7. A contratada deverá prestar serviço in loco mediante solicitação de demanda na sede da
Prefeitura Municipal de Itaporanga ou em local determinado pelo gestor do contrato.

12.0. DA QUAI,IFICAÇÃO TURÍNTCN, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E
TECNICA N ECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO

12.1. Para a habilitação regulamentada
documentação a seguir relacionada.

neste item, o interessado deverá apresentar a

l
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12.2. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados:

a). As participantes, em se tÍatândo de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente
registrados no Orgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos
Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação
Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver;
b). As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos
Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no
Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercicio;
c). As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações
nos Diririos Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos
documentos de eleição de seus administradores.
d). No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;
e). Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

8.2.2. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL E TRABAHISTA

a) a inscrição no Cadasüo de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ);
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive
contribuições previdenciríLrias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da
Fazenda Nacional (Certidão Unificada" conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014,
alterada pela Portaria MF rf 443, de 17 de outubro de 2014), do domicílio sede da contratante,
assegurada a regra paÍa as microempresas e empresÍrs de pequeno porte, nos termos do art. 43 da
Lei Complementar No 123, de 14 de dezembro de 2006
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da
interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno poúe, nos termos
do art. 43 da Lei Complementar No 123, de 14 de dezembro de 2006.
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certidão
de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;
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a) declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
b) declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento
pleno das condições e peculiaridades da contÍatação;
c) declaração de que o licitante tomou coúecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação
d) Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz (Lei 9.854199),

12.2.1. RELATTVA HABTLTTAÇÃO JUÚDrCA
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Í) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

12.2.4. RELATrvos À cArACIDADE TÉCNICA;

a) Certidão de RegistÍo do CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou
CAU, conlbrme inciso V do AÍ. 67 da Lei 14.13312021 combinado com o Art. 69 da Lei
5.194166, da sede da licitante, da empresa e seus responsáveis técnicos. Sendo a sede da empresa
de outras Unidades da Federação, deveú apresentar a certidão de registro ou visto do CREA ou
CAU/PB no ato da assinatura do contrato:

13.0. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA

6.1 . O prazo do contrato será de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado automaticamente, nos
termos do art. 1 I 1 da Lei 14.133/2021.

6.2. O objeto desta contratação será prestado na sede da empresa ou em local indicado para
prestação dos serviços.

14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 0l (um) ano a partir da
data do orçamento estimado.

14.2. O valor do contrato será hxo e irreajustrível, porém poderá ser corrigido anualmente
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da
data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do
Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta.

14.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores
ref'erentes a eventos fisicos realizados a partir do 1" (primeiro) dia imediatamente subsequente
ao término do l2o (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da
apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.

14.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou
saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 0l (um) ano,
sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

14.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Aí. l24,lnciso II, Alinea d, da Lei
14.13312021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

14.6. O reequilibrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado,
banco de dados, indices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais
para lins de guardar a justa remuneração do objeto contÍatado e no embasamento da decisão de
deferir ou rejeitar o pedido.

14.O.DO REAJUSTAMENTO

1
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I5.0. DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ContÍatante, da seguinte maneira: paÍa ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do período de liquidação do empenho.

16.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. O licitante ou o contÍatado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:
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I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contÍato que cause grave dano à Administração, ao
Í'uncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a pÍoposta, salvo em decorrôncia de fato superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contÍato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei no 12.846, de 'l'de agosto de 2013.
16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contmtaÍ;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contÍataÍ.
16.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela proüerem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e

orientações dos órgãos de controle.
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16.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.13312021, quando nâo se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave.

16.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de l5%
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das inliações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.13312021.

16.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155

da Lei 14.13312021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contÍataÍ no âmbito da Administração Pública direta e indireta da

PreÍ'eitura Municipal de Itaporanga, pelo prazo de 3 (três) anos.

16.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo seú aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, tX, X, XI e XII do caput do art. 155

da Lei 14.13312021, bem como pelas infrações administrativas pÍevistas nos incisos II, Ill, IV,
V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou conffatar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

16.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise
jurídica e observará as seguintes regras:

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito
municipal.

16.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, podeÍão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.

16.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prcstada ou será cobrada judicialmente.

16.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma. a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

16.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

I
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16.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado
para! no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as pÍovas que pretenda produzir.

Atenciosamente-

Itaporanga - PB, 03 de novembro de 2025.

arla Jamara Fon:

Costa AraÚ1

MARLA JAMARA FONSECA COSTA ARAUJO
Secretária de Educação
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